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Contrato•n" 123/06
Processo Adminishati^o N.' 5/( (,.249-1 -Convite n° O(i^)/(1_s
CONTRAI AN E: MUNICÍPIO DL, B(A t CATti

CONTRA [ ;1DO: NOR'ITNE PL.ÁS"I'ICOS LTDA
OBJETO: Fornecimento e iiistalaçdo de Geomcmhrana P[AD. cm Arca dc H85m-
Dotacão Orçamentária:

Ei}lpenho tichLi Conta do Orçamento Oro ao
.6 063 A16 02.14.02.17 12.0024.1024.4.4.00.51.0) Obras

Valor: ]Z n 1 ^.26(^?^ (qumr.e mil. duzentos e se,senta e uris reais e ^ intc e ciiaco eenta^ ^);t.

Pelo presente instruinento, de um_ lado o h1UN1C1PIO DE OOT1.1CATt . inscrito no CNP.I/i'^1F

sob n°. 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100. neste ato representado pelo

Ëxcclentíssitno Senhor Prefeito.;Niunicipal, ANTONIO \I RMO DE PAI'LA FERREIRA VELO,

brasileiro, solteiro, arquiteto. residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da

cédula dê identidade de RG. n°. 8.943.783 e inscrito no CPFíMF sob n°. 058.804.048-70,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Nortene

Plásticos I_tda ,.inscrita no CNPJ/ 1F sol) n°. 46.188.199/0001-24, sediada na Rua São Paulo n°

256 - Alphay^ile - Barueri -- SP, neste ato por seu representante legal abaixo assinado. doravante .

denominada simplesmente CONTRATADA. de acordo com. o.s elementos constantes na c<lrta

convite n°. x)69105 processe administrativo n°. 5/02(1249-1 .e ainda cone fundamento na lei n".

8.666 de 21/06/93. com as alterações introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si

coa)^ojusto e contr_ttado o objeto do presente instrumento que, re^rer:í pelas disposições do edital e

seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições segvii1tes:

CLAUSULA PRIMEIRT: ORJETO

1.1 - A CON'I'R,^,TADA se obriga :.t lornecer'e instalar 885 tn^ Càcometl;h^ran:^ nt, .Aictro
Sai'tttarto. C.^)i iorine d^ sE'UicTr) nt) Arem i ,It t.( tl:

1 A C'C'NT ::1^f' ^s r^I se rosca,a o direilc^ de executar. ne ele>111o l^:,c^tl. 1^hr^t^. s,^ t i^..os
distintos daqueles ahran^ici^)s nr1 prc^setite insirunleuti). seu qualquer iitteri rcncia ua
obra e serv icos objeto deste CONTRATO.

4'I,:^I1,S[ 1. ^ SI:( I_NI)A: CONDIÇÕES D^ EXECI1ÇÃO ^)O,S SER'6 IÇ'OS

2.1 - O regime de execução da obra e seryiços•especiticadas na CLAUSULA PRIMEIRAA será

indireto, na modalidade de empreitada, partindo de preços unitários, com fornecimento'
de material e reão de obra a ser executado:

2 - Para'todos os efeitos. de direito, para melhor caracterização de execução da obra e

serviços, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora

contraídas, integram este, CONTRATO os' documentos da PASTA TÉCNICAA do

presente CONVITE n°. 069/05. constante do Processo n°. 5/026240-1. e, etn especial. os
seguintes: proposta da CONTR.-\Ti ,\. '\ne^:e 1 do presente convite:
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2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares

aplicáveis às obrigações ora contraídas, éspecialrpente a Lei n° 8.666193, alterada peias

Leis n°s. $.883/94 e 9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios dá teoria geral
dos contratos e as regras de Direito Privado.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3.1 - Obedecendo a programação fixada no Crouograma Físico-Financeiro, os prazos serão
contados em dias corridos, para todos os efeitos, da seguinte forma:

3.1.1 - para início da obra: até 10 (DEZ) dias corridos contados da assinatura do
CONTRATO; .

3.1.2 - parti conclusão da obra: 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do
CONTRATO.

3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido, pela CONTRATANTE; quando

fundado -em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do . Código Civil
Brasileiro, ou nas hipóteses delineadas no artigo, 57, § 10, da Lei no 8.666/93, alterada

pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, condicionado, ainda, quando foro caso, à alteração

do prazo de validade da garantia pelo mesmo espaço `de tempo que resultar a
prorrogação.

3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão cia obra deverá ser encãminhado, por
escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias corridos antes do
término do prazo original, acompanhado da proposta e respectivo Cronográma Físico-
Financeiro reprogramado, com justificativa circunstanciada.

3.4 - Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado o TERMO DE ADITAMENTO, que terá

como . base o Cronograma Físico-Financeiro reprogramado, elaborado pela

CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE, impondo-se a apresentação,
quando for o caso, por parte da primeira, no . prazo de 10 (dez) dias da -referida

formalização, do documento que comprove a alteração da validade da garantia, sob pena
de sujeição ao comando estabelecido no item 6.8, da Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1 - O preço certo e total para execução da obra .e serviços é de R$15.266,25 (quinze mil;
duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco.centavos );

4.2 - O preço contratado é irreajustável, estando. incluso 'todos os. custos diretos e indiretos

relativos à prestação dos serviços objeto do contrato, inclusive despesas com materiais,

equipamentos, transportes, fretes, mão de obra (especializad oO não), reli] uneraeão,:
instalação de canteiros fornecimento e instalação de placas, ensaios, bem como, todos os,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitátios, tributários e comerciais,. ou

quaisquer outros custos e encargos decorrente,;oti que venh'am•a ser devidos em razão dà.
prestação .dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - O presente contrato correrá por conta dá seguinte, dotação orçamentária: 02" =

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS .- 14 DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS

MUNICIPAIS - 1024 - OBRAS DE SANEAMENTO GERAL 4.4.90.00-:
APLICAÇOES DIRETAS



M í ssa 'C É _

pela Caiya

SI''X 1 A: DOS I (n.9:'sï :\ 1()S

Os paganielttos serio efetuados ohsenado no laca/o d5 (cinco) dias. a contar da entrada

dos docuoiiento,)s ielaei^)nados rio item 6.5 e sus suhitens na C'.ontahilidade da

CONTRATTT.ANTE. de acordo - o': O nicdicdes liirnsaiir dos ,rery iços executados no
período ahi.angido pelo (`rono,L'r;lui,i 1 í^ico Financeiro aprovado. obedecida a ordem
o)nol(gica de sua e^ieihiiirl,ulc/,,pre^elitac o ela iailll::

I ,L.i. f'S s^;l C re;Uatl__ _ dim leis l iso 0 1 .lZr1(ÃO c O)C 1s?!r;?:)
l: a1Et,lil i:'nio l{<!^ q!_i<int]d^d^.'^ .'^:t^ i ia';,(at5 C C!)nCilntïati .^' <<t,1a seio ìi_{) sOllrl_' lis mai s

,_'íJ1.: o tis COri'etil)on(lC!?ies Ill l'l`•:

v. iier:o tia (()N l R.=j 1 dii (ail;ei,tc A iIiCu;lt:.'Ç) a e.^(SICnCIa de reCl aos
il^laneelfo^. <era elennarlo o pa^`,aile,3t^. doisl sei\ i^'^)(si aalorl/adois), a l.i i ilo de
aniecil:racdo do e rono-ra(üa físico):

A CON' TR.^TAN' hE terá p ra/o de ate 05 (cinco) dias, a contar da rea li /acão da niediedo.
para ekpediçdo do ATESTADO DE F1.A01l.1 FAC,-1O. que propiciará a emissão da fatura
pela CONTRATADA:

(. ^ O encaminha inenío da fatura, paira ofeito de pu«a;iienio dos serv iço,' concluídos e

aceitos, a CONTRATADA devarí Uai/cr prova dto recoliiiriento niensail cio F(iTS, por

meio das caiar de recolhi;iicnto ,in =t;ndo de C araniiai por f'euipo de Sem iço e

lnfoonacoes a Previdência Social -- (011':

,).5.1 - As coai )rov açde,, Mudos ao 1NF t S cri ivsponderìio aos períodos contidos nas

faniras. ou seja, períodos de eyecuçdo, e poderão ser apresentadas por uni dos
seguinte' meios:

a) liicio niaeodtico. cer ido pelo SEFI1' i progrunia "alidador Sistema Empresa
de Recolhimento ao I i l'S e inforlriaeões á Prev ideneia Social).

h) ctípia autenticada cia (0 IP pré emitida. fornecida
Fede ra l :

copia autentica+_I,^ dal ,'..i;i
ipreserlia:,...101 L.

oni os dados d:^ ^, ;,;

iaccaoica.

M

Econômica

d,) foraiclario impresso da '.;Eli'. i)everd sei

tic,;^i_i coolorovatar _'.._ _ntr,'ca da (Ht'.
_I_L^t'.o , lli>e, leI,^) ti.' 0)10 ides 1 1naü;e•1. .

d

ïlal) rOiOpro\a< ^') .I I e^(ui'll.'i Ir o (rt) r'(crtd,o

direito de sustar o Ì )'i i)t ^lld^';1i'_' ini,iepc'lo lente o]c:tle de
meclidas lc cais:

(^.^. :A C'ONTR \TADA devera al)resentar docuaienlo de eohranca com as devidas

discriniinaedes referentes aos v adores de materiais e indo de obra, sob pena de

RI FEN('.<^O PARA \ PREV'If)E:NCI,A SOCIAL na fornia da lei.

0.t) .A medição alcançará os ser-iços eyeculados. concluídos e aceitos pela
Ca: iV' 1 R \ 1:A NT1.:

j d l 'c : _ ^It d:o . A 1,5 1 . é 1; ) s;' 10F l I i J
t l d ' . 1 1 0 \ O S , 1 V OS VOS
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Contrato n" 123/06
Processo Administrativo N.°. 5/026.249- I. - Convite n" 069/05

6.8- A não aceitação da obra/servï o de a

Independentemente das demais prescrições legais;

6.9 - O primeiro pagamento ficará condicionado à entrega, pela CONTRATADA, da via azul

da ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA de execução da obra,
onde deverá haver referência expressa ao número .deste CONTRATO, seu objeto, , b
número do Processo, cora os seus campos integralmente preenchidos;

6.10 O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas

condições retro delineadas, condicionado, ainda, a apresentação, pela CONTRATADA,
dos documentos indicados'nos subitens 6.5.1 e 6.5.2 desta CLAUSULA, envolvendo os
empregados da SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS .

7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional/comissão legalmente habilitado (s) para
acompanhara'execução do objeto do presente CONTRATO, exefcendo a fiscalização

em todos os seus aspectos, competindo-lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços.
para fins de pagamento e demais exigências legáis, inclusive para o RECEBIMENTO

PROVISÓRIO da obra, mantendo tudo devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA;

7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento'de prófissionais ou de effiprésas
especializadas para a execução deste mister: _

7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.. .

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

8.1 - A CONTRATADA, além de responder, civil•e criminalmente,' por todos os danos -que '
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE.e/ou para

terceiros, é obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições, utilizando a
melhor técnica e de acordo com os documentos explicitados na. CLAUSULA'

SEGUNDA, em estrita obediência à legislação vigente, às disposições. aplicáveis da
ABNT e às determinações da Fiscalização.

8.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:

8.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao' fornecimento de. materiais, mão-de-

obra (especializada ou não), máquinas, ferramentas, 'equipamentos,. transporte

em geral, tributos, encargos sociais, trabalhistas, -previdenciários, seciuitárihs;
fiscais, comerciais e contribuições de qualquer natureza e quà squer outras
'despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias;

8.2.2 - Observar a legislação vigente sòbr^ a proteção ao 'ìnéio ai biente, as

determinações -das* autoridades competentes, bem como respeit-ãi- e fazer.com

que sejam respeitadas, nos locais :dos serviços, a disciplina, a segurança do
trabalho e. as.regras de higiene estabelecidas na legislação em.vigor

8.2.3 - Manter os locais de trabalho permabéntemente limpose desimpëdidos;

8.2.4 Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornece

elementos relativos aos serviços exe utlos ou eia exccuçãõ;

ç protrogaçao o prazo de validade de sua conclusao,
sem a correspondente alteração da validade da garantia, guando for o caso, .nos termos 'do
item 3.4 da Cláusula..terceira, acarretarão a suspensão imediata do pagamento,"



]V E F E JV I' T I R A 1 '1t LI N I C I[ PA L I) E 1[^ ^ T ^ ,^\7C ^I
^STAr DB SÃO PAULO

Contrato n° 123/06
Proccs5o ldminishativoN.° 5/026.249-1 - Convite n° 069/05

8.2.5 - Atender prontamente às reclamações da - CONTRATANTE, executando,
t_efazendo e corrigindo, quando for o caso e às suas expensas, as partes dos
serviços que não atenderem às especificações/normas técnicas exigidas e a

.qualidade estabelecida;

8.2.6 - Quanto' à qualidade dos materiais, se obriga também, de um lado. a pagar as despesas

relativas a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a serem empregados na

obra, que serão realizados em local determinado pela CONTRATANTE, e, de outro, a,

utilizar os materiais de marcas indicadas, ou aceitas pela Fiscalização, substituindo
inclusive aqueles já instalados,

8.2.7 - Sujeitar-se à análise e estudos dos projetos caderno . de especificações (memorial

descritiv(i), planilha. de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais) e dos

demais documentos que os complementam, fornecidos pela CONTRATANTE, para

execução dos serviços, não se admitindo, em qualquer hipótese, a alegação de
ignorância, defeito. ou insuficiência de tais documentos, nem mesmo pedido de

ressarcimento por despesas de custos e/ou serviços não cotados. Na hipótese de serem
constatados quaisquer discrepâncias, omissões. ou erros, inclusive transgressão às normas
técnicas, regulamentos ou leis em vigor, deverá ser- comunicado o fato, por escrito, à
CONTRATANTE, para que os defeitos sejam sanados;

8.2.8 - Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma Físico-

Financeiro, atendendo à convocação da CONTRATANTE, para reunião de avaliação;

8.2.9 - Manter, no local dos serviços, o Diário de Obras, em •03 (três) vias, onde tanto a

CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão- registrar tudo o que julgarem
conveniente, para a comprovação real do andamento dos serviços e execução dos termos
do CONTRATO; .

8.2.10 - Manter, desde o inicio e até a conclusão dos serviços,. engenheiro devidamente registrado

no CREA e-com o currículo aprovado pela CONTRATANTE, responsabilizando-se pela
execução dos serviços, recebimento de comun)cações, e intimações relativas ao.
CONTRATO, com plenos poderes perante a CONTRATANTE;

8.2.11 - Manter. durante toda a execução do CONTRATO, 'cm compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

8.2.12 - Não alojar seu pessoal de produção na área da obra da CONTRATANTE, a não ser

vigias e seguranças, cm número previamente limitado pela CONTRATANTE;

8.2.13 - Fornecer e colocar, em 15 (quinze) dias a contar.* do inicio da obra/serviços, placa
indicativa da obra, conforme modelo fornecido pela.CONTRATANTE;

8.2.14 - Proceder à remoção de entulhos, bem como retirada de máquinas, equipamentos,

instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos próprios da
CONTRATANTE, após a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO e
dentro do prazo fixado pela CONTRATANTE;

82.15 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação e
. funcionamento, até a lavratura do TERMO DE ECEBI.MENTO PROVISÓRIO;
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8.2.16 - Manter a guarda -e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo,"por parte da CONTRATANTE, qualquer '
responsabilidade por furtos, roubos, extravios ou deteriorações;

8.2.17 - Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em informações que vier
a fornecer à CONTRATANTE;

8.2.18 - Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e réclaj ações decorrentes de danos,

que causar, por dolo ou culpa, a empregados ou bens da CONTRATANTE ou a

terceiros,entendendo-se como seus os atos praticados por àqueles que estiverem sob sua
responsabilidade;

8.2.19 - Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes, de modo a cobrir danos de
qualquer natureza, inclusive contra incêndio, válida para todas as suas instalações,

equipamentos, materiais e pessoal sob sua responsabilidade, bem como danos pessoais e
materiais contra terceiros.

CLÁUSULA NONA: DO PESSOAL DA CONTRATADA

9.1 - Nos serviços aserem executados a CONTRATADA empregará pessoal, quer de direção,.

quer de execução, de reconhecida competência e aptidão, sendo a mesma considerada
como única e exclusiva empregadora;

9.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição ' de qualquer empregado da

CONTRATADA julgado incompetente, inábil ou prejudicial à disciplina, sem
responsabilidade ou ônus para a CONTRATANTE:

9.3 - A substituição do engenheiro responsável ou de qualquer integrante da equipe técnica

deverá. ser previamente aceita pela CONTRATANTE, mediante solicitação escrita da

CONTRATADA, indicando o substituto e o número de seu registro no CREA, fazendo-
se acompanhar do respectivo currículo; .

9.4 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE.

9.5 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA â

documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados .
da(s) subcontratada(s), que se encontrarem trabalhando no local da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a liberar as áreas

destinadas elo serviço: empenhar os recursos necessários a01 s pagamentos, dentro das

previsões estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro; proceder às medições mensais
dos serviços efetivamente executados: pagar as faturas emitirias pela CONTRATADA,

nos termos da CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e
Definitivo nos prazos e condições estipulados na-CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA. PRIMEIRA: TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
11.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente

CONTRATO, sob pena de rescisão; .

1 1.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto 'do CONTRATO poderá sei-

concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de.

assim nãoo fazendo, ficar a CONTRATADA sujeito à multa cie 1 Oo/o (dez por cento)
cio valor snbconiratado ou transferido: f
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1I. O pedido- de transferência ou uhcontratação deverá ser lormalir.ado pela

CONTRATADA, com 30 (trinta) dias de antecedência à concretização do atp,

devidamente instruídci com a apresentação do acervo técnico da subcontratada,
certificada peto CREA;

1 1.3 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE,

perante á qual a única responsave! pelo cumprimento do CONTRATO será a
CONTRATADA.

( L,^ (SE LA I)IE;C11IA SI^.(YU DA : AJ I I',II ^ . >) ('() (IZ T ^'; ;

1 1 1 Este CONTRATO) odc.-À ser alterad ' :o s 1_'::os do dispoç,lo no arti^^^ 65 kL! i.^ i n"
5.666/03, alterada peias Leis n Á 8.87/94 e c).6~8, .mediante o colrespondente.
1-I RNIO DE ADITANIENTO_

1 3 - Os preços unitários para sem.ços decorrentes de modificações do projeto ou das

especificações, para efeito de acréscinios. serão os que hol. 'ere m sitio contemplados n(
contrato. ou quando nele não existirem, deverão ser aqueles constantes no mercado:

12.4- O TERMO DE ADITAMENIX) dey erá ser , acompanhado do Cronogrln1a Físico-
l' nanceiro reproeramado, resultante da alteração:

12.5 - O pagamento decorrente da alteração cio CONTRATO se^zilirá a I?ncsnia disposição da

CLAUSULA SEXTA. mediante FATIARA separada, e ohservãncia das denl:íis
condições, com n)cnção ao TERNIO DE yDITANIENTO correspondente.

Ei. UUSt.'LA DÉCIMA TI-,RCEIRA: RECEBIN1ISN; > O DA OBRA

13.1-- Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento. e

estando os mesmos em perfeitas condições, serão- iecebidos provisoriali lente pelo
responsávcl por seu acoinpanhaincnto. dentro de l> (quinr.e) dias corridos da

comunicação escrita por parte da CONTRATADA, que lavrará o TERI\IO DE

RECEBIMENTO PROVISORTO. com validade de 60 (sessenta) dias, assinado também
pelo preposto da CONTRA -1 ADA:

I ^? Decorrido o prazo de OBSERVA(;.-\O. (A) (sessenta) dias do :°r,1^IyIFNTO.
PR(VISORIO. somente :o c)s.>cr^'i:^,^ dc correção de

^eriticadas dllra(ìtc :^ prazo Se ) oS?_i^ .A( :A(1. il .'C<:ill sido e\ euL tos e _ü., fleti+.

t fiscalização. será lav rodo o UEyit) DE RFCE12t\IENTO DEFINA iV`,). ul de

até 1,5 (quinze) dias. condicionado í1 limpeza dos 1oc:üs-abramoidos tela cv t:^^R dos

mrviços. conforme pactua(h) no itc1,^ "?. l4(1a+. CL:Aì rSt!1. 1 NONA:

1.^.3, - Recebida a obra. a responsabilidade da CONTRXI'ADA pela qualidaade. correção.
solidez e segurança, subsiste na forma da lei. .

('I,.^tls < I ; I)ÉCIINIA QUAIIT A 4.: PENALIDADES PEIAS I\I'II:1('OI S
CONTIRA 'I'UAIS. E ,INADIMPLÊNCIA DAS
OI;RI(; AÇ O ES ASSILi\II1)AS

14.1 - Enu caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução, execução inlperfcita,

mora na execução ou inadilnplência contratua, a ('()NTRA`I'ADA estará sujeita. ,cri]

prejuízo das responsabilidades. civil e criminal. às penalidades hre^ is is nos ^ O $os 77 :r
ME S. $7 e 88 cio lei
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14.2 - O descumprimento do prazo final de conclusão da obra resultará na aplicação de multa-

de morá de 0,80/o (oito décimos por cento), calculada por dia de atraso, que incidirá
sobre o 'valor da obrigação não cumprida;

14.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa, decorrente da inadiniplência

contratual - será de 30 % (trinta por cento). sobre o total ou parte da obrigação não

cumprida do respectivo contrato, ou multa correspondente à diferença de preço
decorrente de nova contratação:

14.4 - A diminuição do ritmo da obra/serviços e o não atendimento às determinações da

CONTRATANTE. nos prazos a serem fixados, contados do recebimento da notificação,
sujeitarão a CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,1 % (uni décimo

por cento) por dia de atraso, que incidirá sobre o valor global do CONTRATO,
considerando, para tanto, eventuais reajustamentos;

14.5 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras;

14.6 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia
prestada-

14-7- Na hipótese do pagamento das. multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo

anterior, escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento. pela

CONTRATADA, da respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no período

compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e
aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer;

14.8 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do

infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da-respectiva notificação:

14.9 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato;

14.10 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, aléns

de sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a
CONTRATANTE, em prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o

contrato e punir o faltoso comi a suspensão do direito de licitar e contratar em seu

âmbito, e até mesmo adotar as providências, para a declaração de sua inidoneidade,
facultado, em quaisquer das hipóteses, o direito de defesa:

14.11 - Sem prejuízo da aplicação, à CONTRATADA; das. sanções cabíveis. a

CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas, afim de se ressarcir dos prejuízos
que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou
extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: RESCISÃO

15.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos

artigos 77 a 80 da Lei n0 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto
nos a1110os 86 a 88 do mesmo ordenamento.le
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15:2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderi a fim dê se ressarcir de' eventuais

prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos. e/ou
promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e "danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO

16.1 Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu. com. renúncia*expressa a qualquer

outro, por mais, privilegiado que seja, para. solução de questões oriundas do- presente
contrato:

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
fornia, obrigando-se por si e -por seus sucessores, na presença de dicas teste mil nhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu , (12 3 de ,^;,.-, de 2006

Antonio Mar o de Paula Ferreira Zelo
Prefeito Municipal

Nortené Prástácos
Contratada.

Testemunhas:

7a


	page 1
	page 2
	page 3
	page 4
	page 5
	page 6
	page 7
	page 8
	page 9

